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Wladimir Novaes Martinez

SEMINÁRIO

DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

Vagas

Limitadas!

DATA

31 de Janeiro de 2012
Horário: das 13h00 às 17h00

LOCAL

Auditório da GETUSP
Av. Paulista, 1776 - 1 andarº
(Próx. a estação Trianon - MASP)

APOSENTADORIA

ESPECIAL

DO SERVIDOR

SEMINÁRIO

Objetivo:

Tomar conhecimento dos efeitos dos Mandados de Injunção admitidos pelo STF. Debater a
remissão do art. 40, § 12, da Carta Magna a aposentadoria do servidor. Validade da contagem
recíproca de tempo especial. Providências no caso de ausência de Mandado de Injunção ou normas
administrativas reguladoras da matéria.

PRESENCIAL E ON-LINEPRESENCIAL E ON-LINE

*Após a realização do Seminário, todos os participantes terão
direito a 1 aula de reprise, que ficará disponível por até 7 dias pela internet.

APOSENTADORIA

ESPECIAL

DO SERVIDOR

*Após a realização do Seminário, todos os participantes terão
direito a 1 aula de reprise, que ficará disponível por até 7 dias pela internet.



Destinado a:
Servidores públicos em geral, professores, advogados e magistrados.

Instrutor:
Wladimir Novaes Martinez – Advogado especialista em Direito
Previdenciário, autor de mais de 65 livros sobre a matéria.

Programa:
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Disposição constitucional
Papel do Mandado de Injunção
Normas administrativas
Natureza jurídica
Remissão art. 40, § 12
Requisitos básicos
Polos da relação jurídica
Servidores abrangidos
Direito de categoria
Contagem recíproca

Contato:

Fone: (11) 2167-1101 / Fax: (11) 2167-1131
e-mail: cursos.seminarios@ltr.com.br

Taxa de Inscrição:

INCLUSO NO PREÇO

INSCRIÇÕES Presencial: R$ 300,00 On-Line:R$ 120,00
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Conversão de tempo especial
Agentes nocivos
Níveis de tolerância
Habitualidade e permanência
Tecnologia de proteção
PPP e LTCAT
Volta ao Trabalho
Abono de permanência
Contribuição específica

*Material deApoio e Certificado
*Para participantes On-Line, o material será disponibilizado em E-Book.

Material de Apoio:
Livro: , Editora LTR, Ed. 2011,
de autoria do instrutor.

Aposentadoria Especial do Servidor Público


